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Observação

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do Município, com base em anulação 
parcial de dotação orçamentária, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais), na forma em que especifica abaixo.

HISSAM HUSSEIN DEHAINI ALESSANDRA PATRICIA SKURA 
KULIGOVSKI

Requerente Funcionário(a)

Recebido



 

Processo nº 136828/2024

DESPACHO

À SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do
Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R
$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais), na forma em que especifica abaixo.
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DESPACHO

À CMA - PRESIDENTE

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional suplementar no orçamento do
Município, com base em anulação parcial de dotação orçamentária, no valor de R
$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil
reais), na forma em que especifica abaixo.
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ALESSANDRA PATRICIA SKURA KULIGOVSKI
SMGO - RECEPÇÃO DE PROCESSOS



Araucária, 19 de setembro de 2024.

Excelentissimo Senhor
BEN HUR CUSTDIO DE OLIVEIRA
DO. Presidente da Câmara Municipal de AraucAria
Câmara Municipal de Araucária
Araucária/PR

Assunto: Projeto de Lei n° 2.697/2024.

Senhor Presidente,

Corn o presente estarnos encaminhando a Vossa Excelência e demais pares
dessa Egrégia Casa Legislativa, para apreciação, análise, discussào e posterior aprovaçao o
Projeto de Lei n° 2697/2024, que autoriza a abertura de Crédito Adicional Especial no
Orçamento - Programa vigente, nos termos dos artigos 41, inciso 1,42 e 43, § lo, inciso Ill da Lei
Federal no 4.320/64.

0 Crédito Adicional Especial por Anulação parcial de dotaçao solicitado faz-se
necessário visando adequar o orçarnento da Secretaria Municipal de Finanças, o valor em
questäo destina-se a cobertura das tarifas bancárias que permaneceram sern respaldo contratual
no perlodo de 2023 a 2024, bern como a regularizaçao de pendOncias anteriores que não forarn
devidamente baixadas em razão de inconsisténcias nos cálculos de baixa. Para a regularização
dessas pendências, que incluem tarifas debitadas em decorréncia das operaçöes de arrecadacao
ate o mês de junho de 2024, estirna-se o montante de R$297.046,93.

Adicionalmente, contempla-se a inclusâo das Tarifas TED, cujo valor estimado
totaliza R$50.000,00. Considerando que os meses de julho a outubro de 2024 também serào
abrangidos no processo de restituiçao, em consonância corn a formalizaçao contratual junto as
instituiçoes bancárias através do processo de credenciamento bancário que está na fase de
finalizaçao, solicita-se a reserva de saldo no valor de R$ 100.000,00, a fim de assegurar a
cobertura necessária para o perlodo mencionado.

____________________

TARIFAS
ITAU 9176-7

____________________

R$ 44.079,58
CAIXA 33-9 R$ 91.899,29 'S
BANCO DO BRASIL 283141-4 R$ 93.694,20
BANCO DO BRASIL PIX 283141-4 R$ 67.373,86
AILOS

________________________

R$ 276,44
TAR IFAS TED R$ 50.000,00
JULHO A OUTUBRO 2024

_____________________

_____________________

RS 100.000,00
TOTAL R$ 447,323.37

Esciarecemos que o PPA e a LDO apresentam o nivel de detalhame a $
as açöes, demonstrando 0 valor total previsto para cada açâo e a LOA apresenta nivel de\
detaihamento major demonstrando a divisão do valor da acão por elementos de despesa. \

413614-1693
Rua Pedro Druszcz, 11'l - CEP 83702 080 - Centro - Araucária / PR

Oficio Externo n° 4547/2024



'li
Prefeitura do Municipio de Araucãria

Secretaria Municipal de Administração

Esciarecemos também que a alteracao orçamentária objeto do Projeto de
Lei n° 2697I2O24 promove alteraçôes internas nas açöes indicadas pelas Secretarias, ou
seja, apenas altera valores entre elementos de despesa da mesma acão, nâo promovendo
quaisquer alteracoes nas acães da LOA, LDO e PPA;

Na oportunidade renovo a Vossa Excelència e aos demais componentes dessa
Egrégia Casa Legislativa, nossa estima e distnta consideraçao.

Atenciosamente,

HISSAM HUSS
Prefeito M

/

Processo n° 133262/2024

EHAINI
)al
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Prefeitura do Mun,cipio de Araucária

Secretaria Municipal de Administracao

PROJETO LEI N° 2.697, DE 19 DE SETEMBRO DE 2024.

Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito
adicional suplementar no orcarnento do
MunicIpio, corn base ern anulaçao parcial de
dotacao orcarnentária, no valor de R$
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mu
reals), na forma ern que especifica abaixo..

Art. 1° 0 Poder Executivo Municipal fica autorizado a abrir crédito
adicional suplernentar, corn base em anulação parcial, no valor de R$ 450.000,00
(quatrocentos e cinquenta mil reals), para reforco no exercicio financeiro de 2024 da(s)
seguinte(s) dotacão(oes) orcamentãria(s):

CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Secretaria Municipal de Financas

Unidade Orcamentária:
09.001

Gabinete do Secretârio - SMFI

Funcional Programática:
09.001 .0004.0123.0002.2047

__________________________________________________

Atividade:Manter as Atividades da Secretaria Municipal de
Finanças.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390930000 - lndenizaçOes e

restituicOes
01510 - Taxas - ExercIcio

Poder de Policia
R$ 450.000,00

VALOR TOTAL DA suPLEMENTAcAo: R$ 450.000,00

Art. 2° Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior
serã(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotacao(Oes) especificada(s):

ANULAcAO DE DoTAcAo
Secretaria Municipal de Financas

Unidade orçamentAria: 09.001 Gabinete do Secretário - SMFI
Funcional Programática:

09.001.0004.0123.0002.2047
Atividade: Manter as Atividades da Secretaria

Municipal de Financas.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390350000 - Servicos de
consultoria

01510 - Taxas - Exercicio Poder
de Policia

R$ 300.000,0

Secretaria Municipal de Finanças
Unidade 0rcamentaria: 09.001 Gabinete do Secretário - SMFI

Funcional Programática:
09.001.0004.0123.0002.2047

Atividade: Manter as Atividades da Secretaria
Municipal de Finanças.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor



Prefeitura do MunicIpio de Araucária

Secretaria Municipal de Administracao

Pro1eto el n° 7.697/2(324 - peg. 2/3

3390300000- Material de
consumo

01510- Taxas - ExercIcio Poder
de PolIcia

R$ 20.000,00

_________________

Secretaria Municipal de Finanças
Unidade Orcamentaria: 09.00 1 Gabinete do Secretário - SMFI

Funcional Programática:
09.001.0004.0123.0002.2047

Atividade: Manter as Atividades da Secretaria
Municipal de Finanças.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390390000 - Outros servicos de

terceiros - pessoa juridica
01510 - Taxas - ExercIclo Poder

de PolIcia
R$ 130.000,00

___________________

VALOR TOTAL DAANULAcAO: R$ 450.000,00

Art. 30 Fica inserido o crédito no Anexo I da Lei Municipal n° 4270 de 17
de Outubro de 2023, que dispöe sobre a Lei de Diretrizes 0rcamentárias para o
exercIcio de 2024, o seguinte:

Proarama: 0002 - Proarama Municioal de Aooio Administrativo
N°

_____

Açâo
______________

Produto
___________

Unidade
Medida

Meta
_____

Valor
__________

Recurso

2047 Manter as Apoio Outras 1 R$
__________

01510 - Taxas
Atividades da Administrativo Unidades e 1.028.163,97 - ExercIcio

Secretaria Medidas Poder de
Municipal de Policia

_____

Financas.
____________ ___________ _____

___________ ___________

Art. 4° Fica inserido o crédito no Anexo I da Lei Municipal n° 3739 de 14
de Setembro de 2021, que dispöe sobre o PIano Plurianual para o periodo de 2022 a
2025, o seguinte:

Orgao: 09 - Secretaria Municipal de Financas
Programa: 0002 - Programa Municipal de Apoio Administrativo

Indicadores: Apoio Administrativo Unidade de Medida:
__________________

Outras Unidades e
Medidas

_____________

Med ida
Recente:

______________________

1,0000

_____________________ ________________ ____________________

Meta: 1,0000
_______________

Ação:
___________________

2047 - Manter as Atividades da Secretaria Municipal de Finanças.\
Produto: Apoio Administrativo Unidade de Medida: Outras Unidads e J

Medidas\ \ /
Vmnculo: 01510 - Taxas - ExercIcio Poder de PolIcia \ X

Ano MetaFIsica MetaFinanceira) \
2022 1 571.905,18

41 3614-1693
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702 080 - Centro - Araucária / PR



Prefeitura do Municipio de Araucária

Secretaria Municipal de Administração

Pro/eta Ici S 2.97/7U24 pag. 3/3

2023 1 728.163,97
2024 1 1.028.163,97
2025 1 1.006.894,31

Valor Total do Programa 4 3.335.127,43

Art. 5° 0 crédito adicional suplementar, a ser aberto na conformidade
desta Iei, terá vigência ate oi de Janeiro de 2024.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão.

Prefeitura do MunicIpio de Araucária, 19 de setembro de 2024.

HISSAM HUSS'4 EHAINI
Prefeif \

Processo 1332g2/2024

41 3614-1693
Rua Pedro Druszcz, 111 - CEP 83702 080 - Centro - Araucária / PR



 

Processo nº 136828/2024

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Segue  ao  Diprole,  para  inclusão  dos  expedientes  recebidos  na  próxima  sessão
plenária.

Araucária, 20/09/2024 15:17

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE
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O(s) documento(s) encontra(m)-se em anexo.



FOLHA DE INFORMAÇÃO

À Diretoria Jurídica:

Para Parecer.

Informamos que o presente Projeto de Lei foi recebido na 151ª sessão ordinária, do

dia 24/09/2024, e o prazo para análise da matéria será de 20 (vinte) dias úteis para cada 

Comissão  designada,  prorrogável  por  mais  5  (cinco)  pelo  Presidente  da  Câmara, 

mediante requerimento fundamentado, conforme o Art. 62, do Regimento Interno.

Em 24 de Setembro de 2024.

KAUANA GOUVEIA ZITHOVSKI

DIRETORA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Documento Assinado Digitalmente em 24/09/2024 11:16:45 por KAUANA GOUVEIA ZITHOVSKI



 

Processo nº 136828/2024

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA JURÍDICA

Segue conforme Procedimento Regimental.

Araucária, 24/09/2024 11:47

HUGO EDUARDO DE GOSS
CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 136828/2024

PROJETO DE LEI Nº 2697/2024

CÓDIGO VERIFICADOR Nº Q9KB2441

EMENTA:“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional  suplementar  no  

orçamento do Município, com base em anulação parcial de  dotação orçamentária, no 

valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), na forma em que especifica 

abaixo.”

INICIATIVA: PREFEITO

PARECER LEGISLATIVO N°  90/2024

I – DO RELATÓRIO

Encaminha o Senhor Prefeito para apreciação desta Câmara Municipal 

projeto de lei em epígrafe, que dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar 

no Orçamento do Município de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais). 

Justifica o Senhor Prefeito que: 

O  Crédito  Adicional  Especial  por  Anulação  parcial  de  dotação  
solicitado  faz-se  necessário  visando  adequar  o  orçamento  da  
Secretaria Municipal de Finanças, o valor em questões destina-se a  
cobertura  das  tarifas  bancárias  que  permaneceram  sem  respaldo  
contratual no período de 2023 a 2024, bem como a regularização de  
pendências anteriores que não foram devidamente baixadas em razão  
de inconsistências nos cálculos de baixa. Para a regularização dessas  
pendências,  que  incluem  tarifas  debitadas  em  decorrência  das  
operações de arrecadação ate o mês de junho de 2024, estima-se o  
montante de R$297.046,93.

Adicionalmente, contempla-se a inclusão das Tarifas TED, cujo 
valor  estimado  totaliza  R$50.000,00.  Considerando  que  os 
meses de julho a outubro de 2024 também serão abrangidos no 
processo  de  restituição,  em  consonância  com  a  formalização 
contratual junto as instituições bancárias através do processo de 

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200Documento Assinado Digitalmente em 25/09/2024 16:19:02 por ANDREIA MAZUR DE SOUZA
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

credenciamento  bancário  que  está  na  fase  de  finalização, 
solicita-se a reserva de saldo no valor de R$ 100.000,00, a fim 
de assegurar a cobertura necessária para o período mencionado. 
.

Após breve relatório, segue análise jurídica.

II – DA ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

De acordo  com o  art.  40,  parágrafo  único,  “b”  e  art.  56,  III  da  Lei 

Orgânica do Município, compete ao Prefeito a iniciativa de projetos de lei e enviá-los à 

Câmara Municipal.

O art. 10, II, da L.O.M.A., estabelece competências, vejamos:

Art. 10 – Compete à Câmara Municipal deliberar sobre matéria da  
competência  do  Município,  sujeita  à  sanção  do  Prefeito,  
especialmente sobre:
II – orçamento e a abertura de créditos especiais e suplementares.

O  art.  41,  I  da  Lei  4.320/64,  estabelece  classificação  de  créditos 

adicionais suplementares:

Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em:

I  -  suplementares,  os  destinados  a  refôrço  de  dotação  
orçamentária; 

O art. 43, § 1°, III da Lei n° 4320/64 dispõe o seguinte:

“Art. 43 A abertura dos créditos suplementares e especiais  

depende da existência de recursos disponíveis para acorrer à  

despesa e será precedida de exposição justificativa.

§ 1° Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde 

que não comprometidos:

III – os resultantes de anulação parcial ou total de dotações  

Rua Irmã Elizabeth Werka,55 – Jardim Petrópolis – CEP 83704-580 – Araucária-PR- Fone/Fax: (41) 3641-5200Documento Assinado Digitalmente em 25/09/2024 16:19:02 por ANDREIA MAZUR DE SOUZA
Documento Assinado Digitalmente em 25/09/2024 16:29:51 por IVANDRO NEGRELO MOREIRA



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

orçamentárias  ou  de  créditos  adicionais,  autorizados  em  

lei;” (grifamos)

A Constituição Federal determina em seu art. 167, V: 

Art. 167. São vedados:
.................................
V  –  a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia  
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos  
correspondentes; (grifo nosso)

O  art.  2º  da  presente  proposição  anulam  parcialmente  dotações 

específicas para fins de readequação dos valores da abertura de crédito.

A Constituição  Federal  prevê  a  competência  do  Poder  Executivo  a 

iniciativa de plano plurianual e diretrizes orçamentárias, art. 165, I e II e também a Lei  

Orgânica no art. 129, I e II quando atribui o poder da iniciativa vinculada ao Chefe do 

Executivo Municipal.

E a Lei de Diretrizes Orçamentárias é um instrumento de planejamento, 

onde entre outras providências, destacam-se nas alterações propostas a Lei citada.

A  LDO,  como  o  próprio  orçamento  anual,  tem  natureza  formal 

oferecendo a orientação ou sinalização das metas do governo de caráter anual, tendo 

como finalidade a elaboração do orçamento do ano seguinte.

O  plano  plurianual  é  um plano  de  trabalho  devidamente  planejado  e 

transparente,  para  o  período de  toda sua  gestão governamental,  e  ao mesmo tempo 

permitir aos membros da sociedade, de quem serão retirados os recursos para o seu 

custeio, o conhecimento prévio das ações governamentais que se deseja levar a efeito 

durante o período da gestão administrativa. (Direito Financeiro, Lei nº 4320, Afonso 

Gomes Aguiar).

Desta forma, compete ao Prefeito a presente alteração.
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

O  presente  Projeto  de  Lei  vem  acompanhado  do  Ofício  Externo  n° 

4547/2024,  Projeto  de  Lei  n° 2.697, de  19  de  setembro  de  2024,  Comprovante  de 

abertura, Comprovante de envio e Folha de informação. 

Ademais, em consulta eletrônica ao Processo (Processo n°133262/2024 e 

código verificador 01QMNW48), verificamos que constam os seguintes documentos: 

1- Parecer PGM n° 1181/2024; 2 - Relatório do Secretário Municipal de Educação; 3- 

Solicitação de Alteração Orçamentária da LOA; 

III – DA CONCLUSÃO

Cumpre ressaltar que a presente proposição  segue as determinações da 

Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a elaboração, a 

redação,  a  alteração  e  a  consolidação  das  leis,  desta  forma,  em atendimento  à  boa 

técnica legislativa.

Diante  do  previsto  no  art.  52,  I  e  II  do  Regimento  Interno  da  Câmara 

Municipal  de  Araucária  a  matéria  está  no âmbito  de  competência  da Comissão de 

Justiça e Redação e Comissão de Finanças e Orçamento  as quais caberão lavrar os 

pareceres ou solicitarem informações que entenderem necessárias.

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 25 de setembro de 2024

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR Nº 73455
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO
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Processo nº 136828/2024

DESPACHO

À CMA - PRESIDENTE

Certifico que fiz juntada ao Parecer Jurídico nº 90/2024.
Posto isto, segue à Presidência para providências.

Araucária, 25/09/2024 16:32

ANDREIA MAZUR DE SOUZA
CMA - DIRETORIA JURÍDICA



FOLHA DE INFORMAÇÃO

De: Presidência
Para: Comissões Técnicas

Encaminhamos  o  Processo  Legislativo  nº  136828/2024 (Projeto  de  Lei  nº 

2697/2024) à Sala das Comissões Técnicas, para prosseguimento regimental.

Araucária, 26 de setembro de 2024.

Atenciosamente,

 --------------------------------------

BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Documento Assinado Digitalmente em 26/09/2024 10:23:07 por BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA



 

Processo nº 136828/2024

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

Segue à Sala das Comissões, para prosseguimento regimental.

Araucária, 26/09/2024 10:26

SILVIA DIAS CORREIA
CMA - PRESIDENTE



 

Processo nº 136828/2024

DESPACHO

À CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA

ENCAMINHADO  AO  GABINETE  DO  VEREADOR  PEDRO  DE  LIMA  PARA
EMISSÃO DE PARECER CONJUNTO.

Araucária, 26/09/2024 10:32

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

PARECER CONJUNTO N  ° 125/2  024   – CJR e N° 70/2  024   – CFO  

Da comissão de justiça e redação em conjunto com a comissão 
de finanças e orçamento, sobre o projeto de lei n° 2697/2024, 
de iniciativa do excelentíssimo prefeito Hissam Hussein Dehaini 
que  “Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional 
suplementar  no  orçamento  do  Município,  com  base  em 
anulação  parcial  de  dotação  orçamentária,  no  valor  de  R$ 
450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), na forma ern 
que especifica abaixo.”

 I – RELATÓRIO.

Trata-se do projeto de lei nº 2697/2024, de iniciativa do excelentíssimo prefeito 

Hissam  Hussein  Dehaini  que  autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito  adicional 

suplementar  no  orçamento  do  Município,  com base  em anulação  parcial  de  dotação 

orçamentária, no valor de R$ 450.000,00 (quatrocentos e cinquenta mil reais), na forma 

ern que especifica abaixo.

Justifica o Sr. Prefeito que, “O Crédito Adicional Especial por Anulação parcial 

de  dotação  solicitado  faz-se  necessário  visando  adequar  o  orçamento  da  Secretaria 

Municipal de Finanças, o valor em questão destina-se à cobertura das tarifas bancárias 

que permaneceram sem respaldo contratual no período de 2023 a 2024, bem como a 

regularização de pendências anteriores que não foram devidamente baixadas em razão 

de inconsistências nos cálculos de baixa. Para a regularização dessas pendências, que 

incluem tarifas debitadas em decorrência das operações de arrecadação até o mês de 

junho de 2024, estima-se o montante de R$297.046,93. 

Adicionalmente, contempla-se a inclusão das Tarifas TED, cujo valor estimado 

totaliza R$50.000,00. Considerando que os meses de julho a outubro de 2024 também 

serão  abrangidos  no  processo  de  restituição,  em  consonância  com  a  formalização 

contratual  junto  às  instituições  bancárias  através  do  processo  de  credenciamento 

bancário que está na fase de finalização, solicita-se a reserva de saldo no valor de R$ 

100.000,00, a fim de assegurar a cobertura necessária para o período mencionado.”

Rua: Irmã Elizabeth Werka, 55 – Jardim Petrópolis – CEP: 83704-580 – Araucária-PR – Fone Fax: (41) 3641-5200
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

É o breve relatório.

II – ANÁLISE DA COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO

É  importante  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de  Justiça  e  Redação  a 

análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos constitucionais, legais, 

regimentais, jurídicos e demais, conforme segue:

“Art. 52. Compete

I – à Comissão de Justiça e Redação, os aspectos constitucionais, 
legais,  regimentais,  jurídicos,  de  técnica  legislativa  de  todas  as 
proposições  e  elaboração  de  redação  final,  na  conformidade  do 
aprovado, salvo as exceções previstas neste Regimento (Art. 154, § 

2º Art. 158; Art. 159, inciso III e Art. 163, 2º);

Dessa forma, cabe a esta comissão o processamento do presente projeto.

Em tempo, a Constituição Federal em seu artigo 30, I  e a Lei Orgânica do 

Município de Araucária em seu Art.  5º,  I,  descreve que compete ao Município legislar 

sobre matérias de interesse local:

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

Além disso, verifica-se que a legislação municipal, discorre sobre o poder e a 

competência de autoria do Prefeito em Projetos de Lei, conforme o Art. 56, III, e o artigo 

40, § 1º, b, da Lei Orgânica Municipal de Araucária:

“Art. 40. O processo legislativo compreende a elaboração de:

§ 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

b) do Prefeito;”

Destaca-se o art. 41, inciso I, da Lei 4.320/64, que estatui Normas Gerais de 

Direito Financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da União, dos 

Estados, dos Municípios e do Distrito Federal.  Este artigo estabelece classificação de 

créditos adicionais suplementares ao orçamento, matéria da propositura em análise: 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

“Art. 41. Os créditos adicionais classificam-se em: 

(…) 

I – suplementares, os destinados a reforço de dotação orçamentária”. 

De mesmo  modo,  a  Lei  nº  4.320/1964  que  estatui  sobre  o  assunto  deste 

projeto  de  lei,  sobre  abertura  de  créditos  suplementares  resultantes  de  anulação  de 

créditos parcial de dotação orçamentária, previsto no art. 43, § 1º, inciso III: 

“Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende 
da existência de recursos disponíveis para acorrer à despesa e será 
precedida de exposição justificativa. 

§ 1º Consideram-se recursos, para o fim deste artigo, desde que não 
comprometidos: 

(…)

III  – os  resultantes  de  anulação  parcial  ou  total  de  dotações 
orçamentárias ou de créditos adicionais, autorizados em lei;” ;”

A Constituição Federal também traz a previsão sobre créditos especiais no art. 

167, inciso V c/c o art. 135, V da LOMA, que dispõe sobre a proibição da abertura de 

crédito suplementar ou especial sem prévia autorização legislativa e sem indicação dos 

recursos correspondentes, senão vejamos: 

“Art. 167. São vedados: 

(…)

V  – a  abertura  de  crédito  suplementar  ou  especial  sem  prévia 
autorização  legislativa  e  sem  indicação  dos  recursos 
correspondentes.”

Deste modo, destacamos que é competência do chefe do executivo apresentar 

projetos de lei com iniciativa nos assuntos de plano plurianual e diretrizes orçamentária 

conforme Art. 165, incisos I e II da Constituição Federal, e  Art. 129, incisos I e II da Lei  

Orgânica municipal. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

No ofício de encaminhamento da propositura consta a justificativa do prefeito 

esclarecendo que o PPA e a LDO apresentam o nível detalhado das ações, demonstrando 

o  valor  total  previsto  para  cada  ação  e  a  LOA apresenta  nível  de  detalhado  maior 

demonstrando  a  divisão  do  valor  da  ação  por  elementos  de  despesa,  e  informando 

também que a alteração orçamentária objeto do Projeto de Lei n° 2697/2024 promove 

alterações internas nas ações indicadas pelas Secretarias, ou seja, apenas altera valores 

entre elementos de despesa da mesma ação, nâo promovendo quaisquer alteracoes nas 

acães da LOA, LDO e PPA , bem como para o motivo da abertura de crédito suplementar. 

Cumpre ressaltar que a presente proposição atendeu as determinações da Lei 

Complementar  nº  95,  de 26 de fevereiro de 1998,  que dispõe sobre a elaboração,  a 

redação, a alteração e a consolidação das leis.

Por fim, verifica-se que a proposição aqui tratada encontra-se em concordância 

com os demais aspectos legais exigidos e que competem a esta comissão, não havendo 

impedimento para a regular tramitação do projeto.

III – ANÁLISE DA COMISSÃO FINANÇAS E ORÇAMENTO

Primordialmente,  se  faz  necessário  ressaltar  que  compete  a  Comissão  de 

Finanças e Orçamento a análise de Projetos de Lei com matérias referentes aos aspectos 

econômicos e financeiros, conforme segue:

“Art. 52. Compete:

II – à Comissão de Finanças e Orçamento, os aspectos econômicos e 
financeiros, e especialmente:

a) matéria  tributária,  abertura  de  crédito  adicional,  operações  de 
crédito, dívida pública, anistias e remissões de dívidas, e outras que 
direta ou indiretamente alterem a despesa ou receita do Município, ou 

repercutam no Patrimônio Municipal;”

Diante do exposto, considerando a análise do projeto de lei e dos processo 

legislativo  nº  136828/2024  cód.  verificador:  Q9KB2441  e  processo  administrativo  nº 

133262/2024 cód. verificador: 01QMNW48, o projeto de lei consta com os documentos 

necessários para seguimento.  
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CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
DEPARTAMENTO DO PROCESSO LEGISLATIVO – DPL

SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

Portanto,  no  que  cabe  à  análise  da  Comissão  de  Finanças  e  Orçamento, 

verifica-se que o projeto tratado está em conformidade com os demais quesitos legais, 

econômicos e  financeiros  exigidos  e  que  competem  a  esta  comissão,  não  tendo 

impedimento para a regular tramitação da propositura.

IV – VOTO

Diante de todo o exposto e, com base no que se verificou através do presente, 

no que compete à Comissão de Justiça e Redação, em conjunto com a  Comissão de 

Finanças e Orçamento, não se vislumbra óbice ao prosseguimento do Projeto de Lei de nº 

2697/2024. Assim,  SOMOS PELO PROSSEGUIMENTO DO REFERIDO PROJETO DE 

LEI, ao qual deve ser dado ciência aos vereadores, bem como, submetido à deliberação 

plenária para apreciação conforme o Regimento Interno desta Câmara Legislativa.

Dessa forma, submetemos o parecer para apreciação dos demais membros 

das comissões.

É o parecer.

Câmara Municipal de Araucária, 26 de setembro de 2024.

 Vereador Relator – CJR

Vereador Relator – CFO
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Processo nº 136828/2024

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

SEGUE PARECER EM CONJUNTO N° 125/2024 - CJR e N° 70/2024 - CFO DO
PROJETO DE LEI 2697/2024.

Araucária, 26/09/2024 11:43

GABRIELE DANELIU FERREIRA DA SILVA
CMA - GABINETE PEDRO DE LIMA



 

Processo nº 136828/2024

GUIA DE TRAMITAÇÃO

À CMA - SALA DAS COMISSÕES

SEGUE PARECER EM CONJUNTO N° 124/2024 - CJR e N° 69/2024 - CFO DO
PROJETO DE LEI 2696/2024.

Araucária, 26/09/2024 11:44

GABRIELE DANELIU FERREIRA DA SILVA
CMA - SALA DAS COMISSÕES



 DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO – DIPROLE
SALA DAS COMISSÕES TÉCNICAS

VOTAÇÃO DE PARECER 

Na reunião realizada no dia 26 de Setembro de 2024 na Sala do Diprole da Câmara Municipal de 

Araucária, os Vereadores Irineu Cantador, Vilson Cordeiro, Aparecido Ramos e Ricardo Teixeira, 

membros da Comissão de Justiça e Redação e Finanças e Orçamento votaram favoráveis ao 

Parecer n° 125/2024 CJR e n° 70/2024 CFO, referente ao Projeto de Lei nº 2697/2024. 

Araucária, 26 de Setembro de 2024.

Documento Assinado Digitalmente em 26/09/2024 14:19:14 por IRINEU CANTADOR
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Processo nº 136828/2024

DESPACHO

À CMA - DIRETORIA DO PROCESSO LEGISLATIVO

Encaminhado  à  Diretoria  do  Processo  Legislativo  para  prosseguimento
regimental.

Araucária, 26/09/2024 15:24

MARIANA TELES GRESSINGER
CMA - SALA DAS COMISSÕES



 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 152ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 01/10/2024

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 2697/2024

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 06 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:
Os Vereadores Aparecido Ramos, Celso Nicácio, Fabio Pavoni e 
Ricardo Teixeira estiveram ausentes.

Documento Assinado Digitalmente em 02/10/2024 11:24:06 por IRINEU CANTADOR



 

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 152ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 01/10/2024

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 2697/2024

TURNO: Primeiro

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 06 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS:
Os Vereadores Aparecido Ramos, Celso Nicácio, Fabio Pavoni e 
Ricardo Teixeira estiveram ausentes.

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

SESSÃO: 153ª Sessão Ordinária da 18ª Legislatura DATA: 08/10/2024

MATÉRIA: Projeto de Lei n° 2697/2024

TURNO: Segundo

RESULTADO: Aprovado pela unanimidade dos presentes.

VOTOS

FAVORÁVEIS: 09 CONTRÁRIOS: 00 IMPEDIMENTOS/ABSTENÇÕES: 00

AUSÊNCIAS: O Vereador Aparecido Ramos esteve ausente.

Documento Assinado Digitalmente em 08/10/2024 11:02:09 por IRINEU CANTADOR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                  Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

OFÍCIO Nº 220/2024 – PRES/DPL (Processo n° 136828/2024)

Em 08 de outubro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito:

Através do presente, encaminhamos a Vossa Excelência o Projeto 

de  Lei  nº  2.697/2024  de  iniciativa  do  Executivo,  aprovado  por  este  Legislativo  nas 

Sessões realizadas nos dias 1º e 08 de outubro de 2024. 

Atenciosamente.
                                               

                                
BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA

Presidente

Excelentíssimo Senhor
HISSAM HUSSEIN DEHAINI
Prefeito Municipal
ARAUCÁRIA – PR



CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

                         Edifício Vereador Pedro Nolasco Pizzato

PROJETO LEI N  ° 2.697/2024.  

Autoriza  o  Poder  Executivo  a  abrir  crédito 
adicional  suplementar  no  orçamento  do 
Município,  com base em anulação parcial  de 
dotação  orçamentária,  no  valor  de  R$ 
450.000,00  (quatrocentos  e  cinquenta  mil 
reais), na forma em que especifica abaixo.

 Art.  1º  O  Poder  Executivo  Municipal  fica  autorizado  a  abrir  crédito 
adicional  suplementar,  com  base  em  anulação  parcial,  no  valor  de  R$  450.000,00 
(quatrocentos e cinquenta mil reais), para reforço no exercício financeiro de 2024 da(s) 
seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
Secretaria Municipal de Finanças

Unidade Orçamentária: 
09.001

Gabinete do Secretário - SMFI

Funcional Programática: 
09.001.0004.0123.0002.2047

Atividade:Manter as Atividades da Secretaria Municipal de 
Finanças.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390930000 - Indenizações e 

restituições
01510 - Taxas - Exercício 

Poder de Polícia
R$ 450.000,00

VALOR TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO: R$ 450.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao(s) crédito(s) indicado(s) no artigo anterior 
será(ão) anulada(s) parcialmente a(s) seguinte(s) dotação(ões) especificada(s):

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO
Secretaria Municipal de Finanças

Unidade Orçamentária: 09.001 Gabinete do Secretário - SMFI
Funcional Programática: 

09.001.0004.0123.0002.2047
Atividade: Manter as Atividades da Secretaria Municipal 

de Finanças.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390350000 - Serviços de 
consultoria

01510 - Taxas - Exercício Poder 
de Polícia

R$ 300.000,00

Secretaria Municipal de Finanças
Unidade Orçamentária: 09.001 Gabinete do Secretário - SMFI

Funcional Programática: 
09.001.0004.0123.0002.2047

Atividade: Manter as Atividades da Secretaria Municipal 
de Finanças.

Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor
3390300000 - Material de 

consumo
01510 - Taxas - Exercício Poder 

de Polícia
R$ 20.000,00

Secretaria Municipal de Finanças



Unidade Orçamentária: 09.001 Gabinete do Secretário - SMFI
Funcional Programática: 

09.001.0004.0123.0002.2047
Atividade: Manter as Atividades da Secretaria Municipal 

de Finanças.
Elemento de Despesa Fonte de Recurso Valor

3390390000 - Outros serviços de 
terceiros - pessoa jurídica

01510 - Taxas - Exercício Poder 
de Polícia

R$ 130.000,00

VALOR TOTAL DA ANULAÇÃO: R$ 450.000,00

Art. 3º Fica inserido o crédito no Anexo I da Lei Municipal nº 4270 de 17 
de Outubro de 2023, que dispõe sobre a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercício 
de 2024, o seguinte:

Programa: 0002 - Programa Municipal de Apoio Administrativo
N° Ação Produto Unidade 

Medida
Meta Valor Recurso

2047 Manter as 
Atividades da 

Secretaria 
Municipal de 

Finanças.

Apoio 
Administrativo

Outras 
Unidades e 

Medidas

1 R$ 
1.028.163,97

01510 - Taxas 
- Exercício 
Poder de 
Polícia

Art. 4º Fica inserido o crédito no Anexo I da Lei Municipal nº 3739 de 14 
de Setembro de 2021, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2022 a 
2025, o seguinte:

Órgão: 09 - Secretaria Municipal de Finanças
Programa: 0002 - Programa Municipal de Apoio Administrativo

Indicadores: Apoio Administrativo Unidade de Medida: Outras Unidades e 
Medidas

Medida 
Recente:

1,0000

Meta: 1,0000
Ação: 2047 - Manter as Atividades da Secretaria Municipal de Finanças.

Produto: Apoio Administrativo Unidade de Medida: Outras Unidades e 
Medidas

Vínculo: 01510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Ano Meta Física Meta Financeira
2022 1 571.905,18
2023 1 728.163,97
2024 1 1.028.163,97
2025 1 1.006.894,31

Valor Total do Programa 4 3.335.127,43

Art.  5º  O crédito  adicional  suplementar,  a  ser  aberto  na conformidade 
desta lei, terá vigência até 01 de Janeiro de 2024.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal de Araucária, 08 de outubro de 2024.



BEN HUR CUSTÓDIO DE OLIVEIRA
Presidente
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Procurador: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN
Previsão: 31/10/2024

Anexos
Descrição Usuário Data
Ofício 220-2024 - PL 2.697-2024.pdf BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 08/10/2024
PL 2.697-2024 anexo Ofício 220-2024.pdf BEN HUR CUSTODIO DE OLIVEIRA 08/10/2024

Histórico

Setor: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  LEGISLATIVO

Abertura: 08/10/2024 09:30 Entrada: 08/10/2024 14:57:13

Usuário: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN

Observação: ENCAMINHA O PROJETO DE LEI 2697/2024 APROVADO NA SESSÃO DO DIA 08/10/2024

Setor: SMGO - NAF

Setor Origem: CMA - DIRETORIA DO PROCESSO  
LEGISLATIVO

Setor Destino: SMGO - NAF

Saída: 08/10/2024 14:57 Entrada:  

Movimentado por: EMANOELE DE DEUS SAVAGIN Recebido por:

Observação: SEGUE PROJETO DE LEI APROVADO NA SESSÃO DO DIA 08/10/2024



 
FOLHA DE INFORMAÇÃO

Os Projetos de Lei nº 2655/2024, 2696/2024 e 2697/2024, tiveram segunda discussão e 

votação em plenário, e poderão ser arquivados.

Araucária, 08 de outubro de 2024.

Atenciosamente,

Kauana Gouveia Zithovski
Diretora do Processo Legislativo


